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SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

 
 
 

Contrato 028/2023 /ECONOMIA

 

PROCESSO Nº 202300004067671 –  AQUISIÇÃO COM FORNECIMENTO PARCELADO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS ACONDICIONADA
EM GARRAFÕES DE 20 LITROS (GARRAFÕES EM REGIME DE COMODATO), QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE GOIÁS, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, E A EMPRESA FONSECA MARTINS COMÉRCIO DE GÁS LTDA.

 

O ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA, inscrita no CNPJ sob o nº
01.409.655/0001-80, com sede à Av. Vereador José Monteiro, nº 2.233, Complexo Fazendário Meia Ponte, Setor Nova Vila, nesta capital, doravante
denominada CONTRATANTE, ora representada por seu Chefe de Gabinete, nos termos do art. 84-A da Lei estadual nº 17.928/2012 incluído pela Lei
complementar nº 164, de 7 de julho de 2021, conforme regulamento do Decreto estadual nº 9.898/2021 e da Portaria de Delegação nº 279/2023,
DOE/GO nº 24.092 de 01/08/2023, Sr. DANILLO CAETANO SOARES CARDOSO, portador da CI nº 4516429 DGPC/GO e do CPF nº 011.174.661-24,
residente e domiciliado em Goiânia – GO; e do outro lado a empresa FONSECA MARTINS COMÉRCIO DE GÁS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ 00.961.053/0001-79, e inscrição estadual nº 10.277.501.0, estabelecida na Av. Pasteur, s/n, Qd 144, lote 02, Parque Anhanguera II, CEP
74.340-570, Goiânia – GO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. RAFAEL ANTÔNIO DA FONSECA MARTINS, portador da
Carteira de Iden�dade nº 4434975 expedida pela DGPC/GO, e CPF nº 004.552.791-10, resolvem firmar o presente contrato visando aquisição com
fornecimento parcelado de água mineral sem gás acondicionada em garrafões de 20 litros (garrafões em regime comodato), objeto do Processo nº
202300004067671, de 31/07/2023, por Adesão à Ata de Registro de Preços nº 148/2022, Universidade Federal de Goiás - UFG, decorrente do Pregão
Eletrônico, por Sistema de Registro de Preços nº 045/2022/UFG, e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição com fornecimento parcelado de água mineral sem gás acondicionada em garrafões de 20 litros
(garrafões em regime comodato), conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTDE VALOR
UNITÁRIO (R$)

VALOR

TOTAL (R$)

01

ÁGUA, MINERAL, SEM GÁS, GARRAFÃO 20L EM POLICARBONATO, LISO,
TRANSPARENTE, LACRADO, CEDIDO EM REGIME DE COMODATO - GARRAFÃO 20L

OBSERVAÇÃO: É Obrigação da contratante, conforme Termo de Referência, disponibilizar em cada garrafão de 20 litros
sachê de aproximadamente 7 gramas que contenha álcool isopropílico 70% para que seja feita a assepsia externa dos
garrafões de água, bem como ceder os garrafões em comodato à Economia, bem como entregar garrafões que
possuam obrigatoriamente disposi�vo de lacre e selo de an�falsificação na tampa, com rótulo indicando a procedência
e validade mínima de 03 meses a contar da data de entrega do material.

SALUTE garrafões de
20 litros 15.604 R$ 11,50 R$ 179.446,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA –  VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de 03/10/2023 e encerramento em 02/10/2024, prorrogável na forma
do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 179.446,00 (cento e setenta e nove mil quatrocentos e quarenta e seis reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Estado, para o exercício
de 2023, à conta da verba nº 2023 17 01 04 122 4200 4.243 03, Fonte 15000100, conforme Nota de Empenho nº 00329, no valor de R$ 44.861,50
(quarenta e quatro mil oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos) emi�da em 29/08/2023 pela Seção competente da Secretaria de Estado da
Economia. No exercício seguinte, em dotação apropriada.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 



6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. O prazo de entrega dos bens é de no máximo 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento da ordem de fornecimento via e-mail.

8.2. Os itens deverão ser entregues na Sede Administra�va da Secretaria de Estado da Economia/Gerência de Apoio Administra�vo e Logís�co - GEALS/
Supervisão de Patrimônio e Almoxarifado, situado à Av. Vereador José Monteiro, 2233, Setor Nova Vila, Bloco F, Goiânia-GO, telefones (62) 3269-2746/
3269-2761, no horário das 9 h às 16 h, com devido agendamento.

8.3. As demais condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de
Referência.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

13.2 É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da
cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais
normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO



16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado de Goiás, no prazo previsto na Lei
nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

17.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento
público ou procedimento congênere, serão subme�das à tenta�va de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e
Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar estadual nº 144, de 24 de
julho de 2018.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1. É eleito o Foro de Goiânia/Goiás para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato, assinado eletronicamente, para que produza os necessários efeitos legais.

 

 

GABINETE DA SECRETARIA DA ECONOMIA, 

 

Pela CONTRATANTE:

 
 

DANILLO CAETANO SOARES CARDOSO

Chefe de Gabinete, Portaria Nº 279/2023, DOE/GO nº 24.092 de 01/08/2023

 

 
Pela CONTRATADA:

 
RAFAEL ANTÔNIO DA FONSECA MARTINS

Fonseca Mar�ns Comércio de Gás LTDA

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por rafael antonio da fonseca martins, Usuário Externo, em 31/08/2023, às 10:04, conforme art. 2º, § 2º, III, "b",
da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por DANILLO CAETANO SOARES CARDOSO, Chefe de Gabinete, em 31/08/2023, às 17:10, conforme art. 2º,
§ 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 51194649 e o código CRC 2F8F3BAB.

 

GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
AVENIDA AVENIDA VEREADOR JOSE MONTEIRO, COMPLEXO FAZENDÁRIO , BLOCO B - Bairro SETOR NOVA VILA - GOIANIA -

GO - CEP 74653-900 - (62)3269-2068.
 

Referência: Processo nº 202300004067671 SEI 51194649

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=51194649&crc=2F8F3BAB

